
Juiz que abriu processo contra militares acusados da morte de Rubens
Paiva diz que anistia não prevê perdão para os crimes denunciados

Para lDagistrado,
ação resgata sentido
originário de lei

........................... _ " .

29 de lIhrll de 2010
Decisão do Supremo
Aanistia é ampla. geral e ir.
restrita, conclui o STF ao
julgar ação da OABque ques-
tiona a anistia a agentes de
Estado que praticaram tortu.
ra na ditadura. Para a Corte,
a lci de 1979 é válida.

19 de 1111110 de 2011
Extradição
STF autoriza nextrndição de
mUltar da lllladura argentina
com a tese d~ crime conti-
nuado ~ r~abre debate sobre
alcance da Lei da Anistia em
casos de desaparecidos.

.......... - , .

26 de mui" de '.I1ll1
Caso Rubens Palv9
Justiça Federal no Rio aceita
denúncia do MP contra cinco
militares pela morte do ex-dc-
pumdo. sob a alegação de que
se trata de crime comum. não
contemplado na lei de '979.

:\0 de lI);<Jsto de '.1012
MaJorCurl6
Justiça Federal de Marabá
(PA) al.:ciro denúncia do Mi-
nistério Público contra o
Major Curi6, militar da re.
serva acusado de sequestro
_ para juíza, crime é conti-
nuado e não se enquadra na
lei de '979. Aação penal é
suspensa três meses depois.

11 de J.,uclrn de '.1011
Vstra
Justiça Federal em Silo Pau-
lo extingue processo contra
o C'oronel da reserva Carlos
Alberto Brilhante Ustra, sob
o argumento de que o crime
(oculração de cadá"er) pres-
creveu. Ustra é alvo de outra
açào (por crime de sequ~s-
tco) ainda em andamento.

A lei de 1979 e
suas polêmicas
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Acobertura da lei da Anistia
' •••1••••"'" .cstndao.com.br ,'c:1clanlstia

.................. , .

Scgundoc:1cl alei é "irrctod4
vcl". "Onde a lei não descrimi-
na, abrnnge tudo: O juiz tcm to-
do o direito de se manifestar
dessa forma, mas a dc<:isãonão
,,-aise sustentar em função da
jurisprudência do supremo.'/,
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Sumiço. Rubens Paiva foi preso em casa, no Rio, em 1971
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metidos pelos civis são anistia-
dos. A autoanistia não é válida
do ponto de vista do direito in-
tcrnacional" ,aftrmou. Para Qui-
ualha, a decisão foi bem funda-
mentada e dificulta a revisão.

~ Jáo jurista Ives Gandra se re-
feriu à decisão de Taranto co-
rno llrespeitável, mas equivoca-
da" ."ALei de Anistia já foi duas
vezes examinada pelo Supre.
mo c abrange todo tipo de cri-
me. Acamcterização da tortura
como crime llcdiondovcio mui-
tO depois da anistia. E a lei s6
retroage a favor do suspeito, do
criminoso. nunca contra ele."

InterprotAções. P:H'~o jwista
Renan Quinalha, assessor da
Comissão da Verdade Rubens
Paiva, da Asscmbleia Legislati-
va de São Paulo, decisões como
ade Tarantovão ajudarà mudar
a interpretação da Lei da Anis-
tia. {'Adecis<~otraz mais elemen-
tos do que as anteriores na pro-
teção dos direitos humanos e à
Justiça. Ele aponta argumento
interessante que não estava sen-
do observado no Brasil que é a
de que a anistia se destina nos
crimes punidospclos atos insti-
tucionais. Ainda que se queira
estender ti anistia aos militares,
deix~ claro que só os ctimes co-

Campos,eos innãose cx-sargen-
'tos Jurandyr e Jacy Oehsendorf
fornmacusadosdehomicídiotri-
pl:1mente qualificado,ocultação
de cadávc:r.associação crimino-
sa e fraude processual.
Ao aceitar a denúncia. o juiz

argumenta também que esses
crimes não prcscrevcrum. Ele
lembrnquc:1 constiruição em vi-
gorjá reconheciaa competência
da União (."lll celebrar tratados
int~rnacionais. "Já incidia o
princípio geral do direito inter-
nacional, acolhido como COS'N-
mc pela prática dos Estados e
posteriormente por resoluções
da ONU, de que os crimes con-
tra a hwnanidade são imprescri-
tíveis", escreveu.

afinnouo juiz de 38 anos, l2 de-
les de magistratura.
Pnra Tar.mto,a motivação po-

lítica, por ~isó, não detenninn a
aplicação da Lei de Anistia. "O
que estava em vigor na época
em o AI-S, que disciplinavn o
modo de agir. Mas pelo desen-
volver dos fatoS narrados na lle-
núncia e o contexto probató-
rio, (os militares) agiram à mar-
gem dos atos institucionais.
Eles exorbitarnm muito."
O general rcfonnadoJosé An-

tônio Nogueira Belham,oscoro-
néis reformados Rubens Paim
Sampaio c Rayrnundo Ronaldo
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"A Lei de Anistia já foi duas
v~zcscxntninada pelo
Supremo e abrange todo
tipo de crime. E a lei só
retroage a favor do
suspeito, do criminoso,
nunca contra ele"
IvesGandra
JURISTA

• Pontos d. vista
"A deeisão (dojui:.: caio
Tarauto) traz mais
elementos na proteção dos
direitos humanos e à.
Justiça"
Rer1ar1 Qulnath8
JURISTA E ASSESSOR DA COMISSÃO OA
V£ROADE RUBENS pANA

o juiz federal Caio Márcio
Guterrcs Taranto, da 40. Vara
Criminal do Rio, afirmou 00.
tem que ('buscou resgatar o
sentido originário da Lei da
Anistia" no llccitar dcnÍlncia
feita pelo Ministério Público
Federal contro os cinco mili-
tares rcfonnados acusados
da morte do ex-deputado fe-
dem} Rubens Paiva.
O magistrado, ;)0 acolher a

acusação formal apresentada
pelo Ministério Público Fede-
mI, argumenta que. a ani~tia -,
promulgada no fim de agosto
de 1979 - não estabeleceu per-
dão para condutas previstas no
Código Penal e a lei deve ser
interpretada "restritivamen-
te", principalmente quando
"colide com a proteção de direi-
toS fundamenr.1is",
ScgundoTaranto,ocntãopre-

sidcntc João Batista Figueiredo
vetou trecho do primeiro artigo
da lei que garantiria anistia àque-
les punidos por "outros diplo-
ma0;legai,gJ',o que seria ocaso do
Código Penal, e beneficiou uos
que foram punidos com funda-
mento em atos institucionais e
complementares". ~
"A conduta objl.'to da denún-

cia (tortura. ocultação de cadáver,
[mude procrssual) não tem res-
guardo em aros institucionais",

Cl~a Thomé IRIO
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